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SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 1355/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A, de 7 de julho, que enquadra o Regime das
políticas de juventude na Região Autónoma dos Açores, prevê, na secção II do capítulo V as
competências e objetivos a atingir pelo Governo no que se refere à promoção de atividades
artísticas e culturais em favor dos jovens;

Considerando que a Filarmónica Nossa Senhora das Neves é a entidade promotora do
projeto “Intercâmbio com a Banda Lira de São Mateus da Ilha do Pico”;

Considerando que a referida entidade ficou encarregue da execução de um plano de
atividades, conforme projeto apresentado;

Considerando que o referido projeto envolve a participação de jovens, quer na sua fase de
conceção, quer na sua fase de execução, contribuindo para a promoção da criatividade junto
da juventude;

Considerando a relevância daquela atividade no contexto operativo da área da juventude na
Região Autónoma dos Açores;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência cooperar numa perspetiva
de interesse comum, em matéria de políticas de juventude, com as diversas entidades;

Considerando que a política de juventude se constitui em intervenções do Plano no âmbito do
eixo de desenvolvimento das políticas sectoriais de juventude;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência a promoção do
desenvolvimento de programas de apoio aos jovens;

Considerando que a Região tem de promover atividades que desenvolvam a formação
integral da juventude açoriana;

Considerando que as atividades propostas se enquadram no Programa do Governo, com
correspondência no Plano de Investimentos, Ação 3.1.6, rubrica 05.07.01f;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político e Administrativo
da Região Autónoma dos Açores e nos termos do disposto na alínea f) do n.º 6 do artigo 5.º
articulado com a alínea c) do n.º 7 do artigo 5.º e alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º todos do
Decreto Regulamentar Regional 25/2008/A, de 31 de dezembro, a atribuição de € 500,00
(Quinhentos euros) destinados à realização do suprarreferido, pela celebração de um Contrato
de financiamento, nos termos do artigo 92.º do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A de 7
de julho.
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4 de setembro de  2012. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio
Bradford.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 1356/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A, de 7 de julho, que enquadra o Regime das
políticas de juventude na Região Autónoma dos Açores, prevê, na secção I do capítulo IV e
secção I do capítulo V as competências e objetivos a atingir pelo Governo no que se refere à
formação dos jovens e promoção de atividades de ocupação dos tempos livres;

Considerando que a Filarmónica Minerva de Ginetes se propõe a dinamizar um espaço de
difusão de informação para os jovens e ocupação de tempos livres, denominado Clube Jovem;

Considerando que a referida entidade ficou encarregue da execução do referido projeto;

Considerando que o referido projeto envolve a participação de jovens, quer na sua fase de
conceção, quer na sua fase de execução, contribuindo para a promoção da educação não
formal dos jovens;

Considerando a importante relevância daquela atividade no contexto operativo da área da
juventude na Região Autónoma dos Açores;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência cooperar numa perspetiva
de interesse comum, em matéria de políticas de juventude, com as diversas entidades;

Considerando que a política de juventude se constitui por intervenções do Plano no âmbito do
eixo de desenvolvimento das políticas sectoriais de juventude;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência a promoção do
desenvolvimento de programas de apoio aos jovens;

Considerando que a Região tem de promover atividades que desenvolvam a formação
integral da juventude açoriana;

Considerando que as atividades propostas se enquadram no Programa do Governo, com
correspondência no Plano de Investimentos, Ação 3.1.6, rubrica 05.07.01;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político e Administrativo
da Região Autónoma dos Açores e nos termos do disposto na alínea f) do n.º 6 do artigo 5.º
articulado com a alínea c) do n.º 7 do artigo 5.º e alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º todos do
Decreto Regulamentar Regional 25/2008/A, de 31 de dezembro, a atribuição de € 2.500,00
(Dois mil e quinhentos euros) destinados à realização do suprarreferido, pela celebração de um
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Contrato de financiamento, nos termos do artigo 92.º do Decreto Legislativo Regional n.º
18/2008/A de 7 de julho.

4 de setembro de 2012. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio
Bradford.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 1357/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A, de 7 de julho, que enquadra o Regime das
políticas de juventude na Região Autónoma dos Açores, prevê, na secção I do capítulo V as
competências e objetivos a atingir pelo Governo no que se refere à ocupação de tempos livres
e hábitos de vida saudáveis;

Considerando que o Clube de Patinagem da Vila das Capelas participa nos Campeonatos
Nacionais de Patinagem Artística;

Considerando que a referida entidade ficou encarregue de representar a Região Autónoma
dos Açores nos referidos campeonatos, nas modalidades de patinagem artística, conforme
projeto apresentado;

Considerando que o referido projeto envolve a participação de jovens, quer na sua fase de
conceção, quer na sua fase de execução, contribuindo para a promoção da educação não
formal dos jovens;

Considerando a importante relevância daquela atividade no contexto operativo da área da
juventude na Região Autónoma dos Açores;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência cooperar numa perspetiva
de interesse comum, em matéria de políticas de juventude, com as diversas entidades;

Considerando que a política se constitui por intervenções do Plano no âmbito do eixo de
desenvolvimento das políticas sectoriais de juventude;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência a promoção do
desenvolvimento de programas de apoio aos jovens;

Considerando que a Região tem de promover atividades que desenvolvam a formação
integral da juventude açoriana;

Considerando que as actividades propostas se enquadram no Programa do Governo, com
correspondência no Plano de Investimentos, Ação 3.1.13, rubrica 05.07.01;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político e Administrativo
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da Região Autónoma dos Açores e nos termos do disposto na alínea f) do n.º 6 do artigo 5.º
articulado com a alínea c) do n.º 7 do artigo 5.º e alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º todos do
Decreto Regulamentar Regional 25/2008/A, de 31 de dezembro, a atribuição de € 750,00
(Setecentos e cinquenta euros) destinados à realização do suprarreferido, pela celebração de
um Contrato de financiamento, nos termos do artigo 92.º do Decreto Legislativo Regional n.º
18/2008/A de 7 de julho.

4 de setembro de 2012. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio
Bradford.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 1358/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A, de 7 de julho, que enquadra o Regime das
políticas de juventude na Região Autónoma dos Açores, prevê, na secção I do capítulo V as
competências e objetivos a atingir pelo Governo no que se refere à ocupação de tempos livres
e hábitos de vida saudáveis;

Considerando que a Casa do Povo de Santa Bárbara é a entidade organizadora do projeto
“Uma Ideia de Jogo…”

Considerando que a referida entidade ficou encarregue da sua execução, conforme projeto
apresentado;

Considerando que o referido projeto envolve a participação de jovens, quer na sua fase de
conceção, quer na sua fase de execução, contribuindo para a promoção da educação não
formal dos jovens;

Considerando a importante relevância daquela atividade no contexto operativo da área da
juventude na Região Autónoma dos Açores;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência cooperar numa perspetiva
de interesse comum, em matéria de políticas de juventude, com as diversas entidades;

Considerando que a juventude se constitui por intervenções do Plano no âmbito do eixo de
desenvolvimento das políticas sectoriais de juventude;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência a promoção do
desenvolvimento de programas de apoio aos jovens;

Considerando que a Região tem de promover atividades que desenvolvam a formação
integral da juventude açoriana;

Considerando que as atividades propostas se enquadram no Programa do Governo, com
correspondência no Plano de Investimentos, Ação 3.1.13, rubrica 05.07.01;
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Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político e Administrativo
da Região Autónoma dos Açores e nos termos do disposto na alínea f) do n.º 6 do artigo 5.º
articulado com a alínea c) do n.º 7 do artigo 5.º e alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º todos do
Decreto Regulamentar Regional 25/2008/A, de 31 de dezembro, a atribuição de € 1.500,00 (Mil
e Quinhentos euros) destinados à realização do suprarreferido, pela celebração de um
Contrato de financiamento, nos termos do artigo 92.º do Decreto Legislativo Regional n.º
18/2008/A de 7 de julho.

4 de setembro de 2012. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio
Bradford.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 1359/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A, de 7 de julho, que enquadra o Regime das
políticas de juventude na Região Autónoma dos Açores, prevê, na secção I do capítulo V as
competências e objetivos a atingir pelo Governo no que se refere à ocupação de tempos livres
e hábitos de vida saudáveis;

Considerando que Ricardo Castro é organizador do projeto “Seminário Internacional de
Pontos Vitais com MT. Evan Pantazi”;

Considerando que o referido jovem ficou encarregue da sua execução, conforme projeto
apresentado;

Considerando que o referido projeto envolve a participação de jovens, quer na sua fase de
conceção, quer na sua fase de execução, contribuindo para a promoção da educação não
formal dos jovens;

Considerando a importante relevância daquela atividade no contexto operativo da área da
juventude na Região Autónoma dos Açores;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência cooperar numa perspetiva
de interesse comum, em matéria de políticas de juventude, com as diversas entidades;

Considerando que a política de juventude se constitui por intervenções do Plano no âmbito do
eixo de desenvolvimento das políticas sectoriais de juventude;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência a promoção do
desenvolvimento de programas de apoio aos jovens;

Considerando que a Região tem de promover atividades que desenvolvam a formação
integral da juventude açoriana;
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Considerando que as atividades propostas se enquadram no Programa do Governo, com
correspondência no Plano de Investimentos, Ação 3.1.13, rubrica 05.08.03;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político e Administrativo
da Região Autónoma dos Açores e nos termos do disposto na alínea f) do n.º 6 do artigo 5.º
articulado com a alínea c) do n.º 7 do artigo 5.º e alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º todos do
Decreto Regulamentar Regional 25/2008/A, de 31 de dezembro, a atribuição de € 750,00
(Setecentos e cinquenta euros) destinados à realização do suprarreferido, pela celebração de
um Contrato de financiamento, nos termos do artigo 92.º do Decreto Legislativo Regional n.º
18/2008/A de 7 de julho.

4 de setembro de 2012. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio
Bradford.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 1360/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A, de 7 de julho, que enquadra o Regime das
políticas de juventude na Região Autónoma dos Açores, prevê, na secção I do capítulo IV e
secção I do capítulo VI as competências e objetivos a atingir pelo Governo no que se refere à
participação e formação dos Jovens;

Considerando que Paulo Matos é o responsável pelo projeto "Descobrindo tesouros:
património natural e da Humanidade através de atividades ao ar livre", cofinanciado pelo
programa europeu Juventude em Ação;

Considerando que Paulo Matos ficou encarregue da execução de um plano de atividades;

Considerando que o referido projeto envolve a participação de jovens, quer na sua fase de
conceção, quer na sua fase de execução, contribuindo para a promoção da educação não
formal dos jovens;

Considerando a importante relevância daquela atividade no contexto operativo da área da
juventude na Região Autónoma dos Açores;

Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência cooperar numa perspetiva
de interesse comum, em matéria de políticas de juventude, com as diversas entidades;

Considerando que a política de juventude se constitui por intervenções do Plano no âmbito do
eixo de desenvolvimento das políticas sectoriais de juventude;
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Considerando que compete ao Secretário Regional da Presidência a promoção do
desenvolvimento de programas de apoio aos jovens;

Considerando que a Região tem de promover atividades que desenvolvam a formação
integral da juventude açoriana;

Considerando que as atividades propostas se enquadram no Programa do Governo, com
correspondência no Plano de Investimentos, Ação 3.1.12, rubrica 05.08.03;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político e Administrativo
da Região Autónoma dos Açores e nos termos do disposto na alínea f) do n.º 6 do artigo 5.º
articulado com a alínea c) do n.º 7 do artigo 5.º e alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º todos do
Decreto Regulamentar Regional 25/2008/A, de 31 de dezembro, a atribuição de € 1.750,00 (Mil
setecentos e cinquenta euros) destinados ao cofinanciamento do suprarreferido, pela
celebração de um Contrato de financiamento, nos termos do artigo 92.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 18/2008/A de 7 de julho.

4 de setembro de 2012. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio
Bradford.

D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Despacho n.º 1251/2012 de 14 de Setembro de 2012

Nos termos do artigo 6.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, e da alínea b) do artigo
2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio determino atribuir a Instituto de
Santa Catarina, Instituição Particular de Solidariedade Social, com sede Estrada Regional,
concelho de Velas – São Jorge, contribuinte n.º 512014086, um apoio financeiro no valor de
4.800,00€ (quatro mil e oitocentos euros), concedido sob a forma de subsídio com vista à
criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para integração de ativos.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, o apoio financeiro será
repartido por 12 meses, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição bem como da
manutenção do nível de emprego.

6 de setembro de 2012. - O Diretor Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa
do Consumidor, Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt.
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D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Despacho n.º 1252/2012 de 14 de Setembro de 2012

Nos termos do artigo 6.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, e da alínea b) do artigo
2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2003/A, de 6 de maio determino atribuir a Korix-Co
Sistemas de Informação Lda., sociedade por quotas, com sede na Rua Padre João Baptista de
Valles, n.º 6 – 6.º Dt.º, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 509934021, um apoio
financeiro no valor de 4.200,00€ (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de
subsídio com vista à criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa para
integração de ativos.

Nos termos do artigo 8.º da Resolução n.º 45/2012, de 23 de março, o apoio financeiro será
repartido por 12 meses, mediante verificação dos requisitos da sua atribuição bem como da
manutenção do nível de emprego.

6 de setembro de 2012. - O Diretor Regional do Trabalho, Qualificação Profissional e Defesa
do Consumidor, Rui Jorge da Silva Leite de Bettencourt.

S.R. DO AMBIENTE E DO MAR
Listagem n.º 16/2012 de 14 de Setembro de 2012

Lei n.º 26/94, de 19 de agosto, adaptada à RAA pelo Decreto Legislativo Regional n.º
12/95/A, de 26 de julho

Listagem das transferências efetuadas no 1.º semestre de 2012 pela Secretaria
Regional do Ambiente e Mar

ENTIDADE DECISORA ENTIDADE BENEFICIÁRIA NIF MONTANTE
ATRIBUÍDO

DATA DA
DECISÃO

Secretário Regional do
Ambiente e do Mar

Associação Geoparque
Açores (GEOAÇORES)

509 369
715 32.000,00 € 30-01-2012

Secretário Regional do
Ambiente e do Mar

Sociedade Portuguesa para o
Estudo das Aves

503 091
707 65.295,00 € 23-01-2012

5 de setembro de 2012. - O Chefe do Gabinete, João Pedro Terra Garcia.
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D.R. DO AMBIENTE
Listagem n.º 17/2012 de 14 de Setembro de 2012

Lei n.º 26/94, de 19 de agosto, adaptada à RAA pelo Decreto Legislativo

Regional n.º 12/95/A, de 26 de julho

Listagem das transferências efetuadas no 1.º semestre de 2012 pela

Direção Regional do Ambiente

ENTIDADE DECISORA ENTIDADE BENEFICIÁRIA NIF MONTANTE
ATRIBUÍDO

DATA DA
DECISÃO

Diretor Regional do
Ambiente Jorge Manuel Rodrigues Pires 142 039 454 18.344,00 € 03-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Ana Paula Garcia Oliveira da
Rosa 211 799 181 583,74 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente António Alberto Castro de Sousa 183 114 140 499,14 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Armando Manuel Garcia de
Castro 134 474 481 3.619,94 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente Carmino Alberto Vieira Rodrigues 183 969 626 901,23 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente Chantal Noelle Robin do Amaral 214 327 981 705,00 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente Clementina da Silva Melo Arruda 118 832 948 1.504,00 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente Emanuel António da Silva Sousa 224 935 569 796,18 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente Isaura Emília da Rosa Silveira 118 129 023 305,50 € 09-02-2012
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Diretor Regional do
Ambiente José António Batista Jorge 104 453 958 235,00 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente José Dimas Menezes Ávila 238 860 400 587,50 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente Manuel Alberto Faria da Silva 114 773 378 568,70 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente Manuel Norberto de Matos 199 457 670 1.492,25 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente Manuel Rodrigues da Silva 124 164 293 443,45 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente Manuel Vieira Pires 154 132 764 799,00 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente Maria Albertina da Silva Matos 121 247 341 665,99 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente Maria Alzira Silveira 188 519 092 199,75 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Maria da Conceição Ferreira
Ávila 176 848 010 2.161,06 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente Maria das Dores Ferreira 180 240 790 1.023,66 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente Natália Maria Garcia Costa 166 633 933 1.527,50 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Sílvia do Espirito Santo
Rodrigues Raposo da Rosa 221 208 194 2.592,05 € 09-02-2012

Diretor Regional do
Ambiente Vítor Manuel Martins Fialho 184 236 665 227,48 € 09-02-2012
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Diretor Regional do
Ambiente Fernando Oliveira Gonçalves 176 546 626 16.800,00 € 01-03-2012

Diretor Regional do
Ambiente João Carlos Dias Xavier 209 736 968 2.400,00 € 01-03-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Quercus - Associação Nacional
de Conservação da Natureza -

Núcleo Regional de São Miguel -
Açores

501 736 492 9.000,00 € 01-03-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Azorica - Associação de Defesa
do Ambiente 512 032 785 10.350,00 € 01-03-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Associação Ecológica Amigos
dos Açores 512 023 310 20.000,00 € 01-03-2012

Diretor Regional do
Ambiente

ALERTA - Associação do
Escutismo Católico dos Açores 512 090 041 9.850,00 € 06-03-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Gê-Questa - Associação de
Defesa do Ambiente 512045577 15.400,00 € 06-03-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Corpo Nacional de Escutas
(C.N.E.) - Escutismo Católico

Português - Junta Regional dos
Açores

500 972 052 16.900,00 € 06-03-2012

Diretor Regional do
Ambiente

SPEA - Sociedade Portuguesa
para o Estudo das Aves 503 091 707 17.900,00 € 06-03-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Norte Crescente - Associação de
Desenvolvimento Local 512 078 424 7.400,00 € 06-03-2012

Diretor Regional do
Ambiente Fundação Gaspar Frutuoso 512 058 407 120.000,00 € 09-03-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Insula Vinus - Produção e
Comércio de Vinhos, Soc. Unip.

Lda
512 097 933 36.000,00 € 23-03-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Judite Maria Machado Goulart da
Costa 182 110 974 6.890,00 € 10-04-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Pocinho Bay - Sociedade
Unipessoal, Lda 508 915 325 61.600,00 € 17-04-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Alda Maria Bettencourt Salema
Statimiller de Saldanha 111 122 830 5.522,50 € 01-06-2012
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Diretor Regional do
Ambiente António Manuel Cordeiro Luís 175 981 329 168,03 € 01-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Carlos Manuel Silva Dutra 223 733 776 698,66 € 01-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Daria da Conceição Machado
Santa Ana 107 775 573 681,50 € 01-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente José Alberto Serpa Tavares 229 321 518 1.410,00 € 01-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Manuel Maciel Januário 128 852 640 271,43 € 01-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Maria Albertina Costa Dias 237 110 938 2.274,80 € 01-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Maria Leonor Pires Machado do
Amaral 186 148 615 1.872,48 € 01-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Manoel Nunes Ferreira de Faria 104 453 265 14.800,00 € 04-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Santa Casa da Misericórdia da
Madalena 512 016 089 1.974,00 € 04-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Manuel Silvino Vargas Fernandes 257 671 960 4.000,00 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente António da Silva Dutra 177 964 499 493,50 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente António de Matos Garcia Jorge 142 902 934 1.292,50 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Aurélio de Sousa Garcia 185 583 881 1.410,00 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Fernando Manuel Batista Espírito
Santo 113 556 390 1.598,00 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Fernando Rodrigues Caetano
Alvernaz 118 885 057 243,70 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Fortunato Manuel de La Cerda
Gomes e Garcia 181 052 709 4.700,00 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Hélia Maria Jorge Andrade Costa 140 176 306 454,96 € 05-06-2012
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Diretor Regional do
Ambiente Jaime Gonçalves de Oliveira 188 253 955 1.703,05 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente João de Faria Martins 114 087 547 243,70 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Jorge Manuel Miranda de Freitas 164 900 411 4.062,21 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente José António Oliveira Pereira 175 563 918 938,36 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente José Carlos Silveira da Costa 118 128 302 3.219,50 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente José Manuel Garcia Pereira 182 926 168 5.419,10 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente José Rodrigues Tavares 105 639 206 822,50 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Luís Jorge Garcia 183 114 124 1.339,50 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Manuel Cardoso Garcia 108 320 120 1.136,46 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Manuel Fernando Rodrigues
Pereira 178 540 609 1.519,28 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Manuel Machado Ferreira 189 726 610 440,16 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Manuel Rodrigues do Rosário 175 054 657 875,61 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Manuel Rodrigues Garcia do
Rosário 104 454 717 470,00 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Manuel Silveira Pires Júnior 106 132 717 1.291,09 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Maria das Candeias Medeiros
Pereira 118 128 698 775,50 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Maria das Dores Ferreira da Silva 196 201 233 846,00 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Maria de Fátima Garcia Dutra
Lourenço 149 025 106 611,00 € 05-06-2012
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Diretor Regional do
Ambiente

Maria Palmira da Costa de
Castro 105 639 141 1.451,13 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Manuel da Silva Cardoso 176 674 012 2.434,60 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Alfredo Rodrigues Machado 118 884 727 438,28 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente António Horácio Marques Maia 105 557 234 3.478,00 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Cláudia Isabel Bettencourt Melo 230 876 676 2.608,50 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Fernando Luís Jorge Dutra 147 264 880 891,59 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Manuel Rodrigues Caetano 189 743 131 846,00 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Maria Pereira Viveiros Soares 181 548 577 658,00 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Nuno Miguel Luís Goulart 227 311 914 1.062,50 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Vítor Manuel Medeiros da Silva 195 059 972 846,00 € 05-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Fernando Manuel da Costa
Alvernaz 170 745 929 227,48 € 06-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Francisco Ferreira de Matos 172 429 960 470,00 € 06-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente José Rodrigues Caetano 175 565 007 2.138,50 € 06-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Maria José Dutra Lourenço e
Simas 131 758 357 1.617,27 € 06-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente Rui Luís Fernandes Martins 113 556 357 682,44 € 06-06-2012

Diretor Regional do
Ambiente

Sandra Maria Goulart Oliveira
Rosa 198 966 385 2.253,42 € 06-06-2012

5 de setembro de 2012. - O Diretor Regional, João Carlos Correia de Lemos Bettencourt.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1361/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Hélder Manuel Mendonça Raposo um apoio
financeiro no montante de 2.712,48€ destinado à modernização da embarcação VE-537-L
“Raposo”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Hélder Manuel Mendonça Raposo, residente no concelho de
Velas, ilha de São Jorge, um subsídio a fundo perdido, no montante de 2.712,48€,
destinado a apoiar a reparação do motor da embarcação VE-537-L “Raposo”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Hélder Manuel Mendonça Raposo e
tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

8 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1362/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
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do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Manuel Lopes Quaresma um apoio financeiro no
montante de 531,30€ destinado à modernização da embarcação SR-758-L “Patriota”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Manuel Lopes Quaresma, residente no concelho de São Roque do
Pico, ilha do Pico, um subsídio a fundo perdido, no montante de 531,30€, destinado a apoiar
a aquisição de um tino para a embarcação SR-758-L “Patriota”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Manuel Lopes Quaresma e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

8 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1363/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Carlos Alberto da Silva Sousa um apoio financeiro
no montante de 1.526,82€ destinado à modernização da embarcação H-212-C “Pérola da
Horta”.
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Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Carlos Alberto da Silva Sousa, residente no concelho Horta, ilha
do Faial, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.526,82€, destinado a apoiar a
aquisição de Conversor, um VHF, um sistema de indicador de ângulo, uma aparelho de
soldar e uma bomba de oléo para a embarcação H-212-C “Pérola da Horta”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Carlos Alberto da Silva Sousa e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

8 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1364/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Pedro Filipe da Costa Goulart um apoio financeiro
no montante de 1.281,00€ destinado à modernização da embarcação H-492-L “Náutica Horta”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:
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1 - Conceder ao armador Pedro Filipe da Costa Goulart, residente no concelho Horta, ilha
do Faial, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.281,00€, destinado a apoiar a
aquisição de uma máquina de pesca com suporte para a embarcação H-492-L “Náutica
Horta”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Pedro Filipe da Costa Goulart e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

9 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1365/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Manuel Carlos Sousa Pacheco um apoio
financeiro no montante de 17.500,00€ destinado à modernização da embarcação PD-590-C
“Mestre Mentiroso”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Manuel Carlos Sousa Pacheco, residente no concelho de Lagoa,
ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 17.500,00€, destinado a
apoiar construção de um comando exterior para a embarcação PD-590-C “Mestre
Mentiroso”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Manuel Carlos Sousa Pacheco e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
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Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

14 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1366/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador João António Freitas Cardoso um apoio financeiro
no montante de 1.750,00€ destinado à modernização da embarcação SF-231-L “Mestre João”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador João António Freitas Cardoso, residente no concelho de Santa
Cruz das Flores, ilha das Flores, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.750,00€,
destinado a apoiar a aquisição de um tino para a embarcação SF-231-L “Mestre João”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador João António Freitas Cardoso e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

14 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1367/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Humberto Macedo Rodrigues um apoio financeiro
no montante de 644,00€ destinado à modernização da embarcação H-534-L “Maré Viva”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Humberto Macedo Rodrigues, residente no concelho Horta, ilha do
Faial, um subsídio a fundo perdido, no montante de 644,00€, destinado a apoiar a aquisição
de um GPS Plotter para a embarcação H-534-L “Maré Viva”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Humberto Macedo Rodrigues e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

14 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1368/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.
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Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Rui Fernando Bettencourt Cardoso um apoio
financeiro no montante de 5.250,00€ destinado à modernização da embarcação PD-523-C
“Santo Onofre”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Rui Fernando Bettencourt Cardoso, residente no concelho da
Horta, ilha do Faial, um subsídio a fundo perdido, no montante de 5.250,00€, destinado a
apoiar a aquisição de um alador hidráulico para a embarcação PD-523-C “Santo Onofre”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Rui Fernando Bettencourt Cardoso e
tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

23 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1369/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Rui Fernando Bettencourt Cardoso um apoio
financeiro no montante de 10.339,04€ destinado à modernização da embarcação PD-523-C
“Santo Onofre”.
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Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Rui Fernando Bettencourt Cardoso, residente no concelho da
Horta, ilha do Faial, um subsídio a fundo perdido, no montante de 10.339,04€, destinado a
apoiar a aquisição de um grupo gerador, um quadro elétrico, uma eletrobomba e um
terminal marítimo para a embarcação PD-523-C “Santo Onofre”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Rui Fernando Bettencourt Cardoso e
tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

23 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1370/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Rui Fernando Bettencourt Cardoso um apoio
financeiro no montante de 11.234,00€ destinado à modernização da embarcação PD-523-C
“Santo Onofre”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:



II SÉRIE - NÚMERO 179
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
14/09/2012      

Página 5316

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

1 - Conceder ao armador Rui Fernando Bettencourt Cardoso, residente no concelho da
Horta, ilha do Faial, um subsídio a fundo perdido, no montante de 11.234,00€, destinado a
apoiar a aquisição de uma unidade condensadora e um conjunto de serpentinas para a
embarcação PD-523-C “Santo Onofre”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Rui Fernando Bettencourt Cardoso e
tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

23 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1371/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Hélder António Freitas da Silva um apoio
financeiro no montante de 1.226,44€ destinado à modernização da embarcação SF-221-L “Os
Traquinas”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Hélder António Freitas da Silva, residente no concelho de Santa
Cruz das Flores, ilha das Flores, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.226,44€,
destinado a apoiar a aquisição de uma motobomba e de um gerador para a embarcação
SF-221-L “Os Traquinas”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Hélder António Freitas da Silva e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
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Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

23 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1372/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Genuíno Alexandre Goulart Madruga um apoio
financeiro no montante de 4.841,38€ destinado à modernização da embarcação H-211-C
“Guernica”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Genuíno Alexandre Goulart Madruga, residente no concelho
Horta, ilha do Faial, um subsídio a fundo perdido, no montante de 4.841,38€, destinado a
apoiar a aquisição e montagem de um grupo gerador para a embarcação H-211-C
“Guernica”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Genuíno Alexandre Goulart Madruga e
tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

24 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1373/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador “José Eduardo da Estrela Sebastião - Cabeça de
Casal da Herança de,“ um apoio financeiro no montante de 23.477,21€ destinado à
modernização da PD-194-C “Lina Estrela”.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo das alínea f) e g) do n.º 3 do artigo 9.º da
Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de
agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da
conclusão material e financeira do projeto.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e no
n.º iii) da alínea f) e no n.º iiii) da alínea g) ambos do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008,
de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria
n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º
119/2009, de 27 de janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o
seguinte:

1 - Conceder ao armador “José Eduardo da Estrela Sebastião - Cabeça de Casal da
Herança de,“, residente no concelho da Ribeira Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a
fundo perdido, no montante de 23.477,21€, destinado a apoiar a aquisição de sistema de
rastreamento de boias via GPS, um piloto automático, um GPS, uma radiobaliza, um radar,
um alador e de artes de pescas para espadarte para a embarcação PD-194-C “Lina
Estrela”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador “José Eduardo da Estrela Sebastião -
Cabeça de Casal da Herança de,“ e tem cabimento no Programa 9 - Modernização das
Infraestruturas e da Atividade da Pesca, Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de
Renovação da Frota de Pesca, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano
de Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de
2012.
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24 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1374/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador “José Eduardo da Estrela Sebastião - Cabeça de
Casal da Herança de,“ um apoio financeiro no montante de 14.770,00€ destinado à
modernização da PD-194-C “Lina Estrela”.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo da alínea f) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria
n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e
pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da conclusão
material e financeira do projeto.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e no
n.º iii) da alínea f) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação
dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro,
no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro,
publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador “José Eduardo da Estrela Sebastião - Cabeça de Casal da
Herança de,“, residente no concelho da Ribeira Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a
fundo perdido, no montante de 14.770,00€, destinado a apoiar a aquisição de um motor
para a embarcação PD-194-C “Lina Estrela”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador “José Eduardo da Estrela Sebastião -
Cabeça de Casal da Herança de,“ e tem cabimento no Programa 9 - Modernização das
Infraestruturas e da Atividade da Pesca, Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de
Renovação da Frota de Pesca, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano
de Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de
2012.

24 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1375/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador “José Eduardo da Estrela Sebastião – Cabeça de
Casal da Herança de,” um apoio financeiro no montante de 31.500,00 €, destinado à
modernização da embarcação PD-194-L “Lina Estrela”.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria
n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e
pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da conclusão
material e financeira do projeto.

Considerando que, através da Portaria n.º 447/2012, de 12 de abril de 2012, foi paga, a
primeira prestação do subsídio a fundo perdido atribuído àquele armador, no montante de
18.900,00€.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e do
n.º iii) da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação
dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro,
no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro,
publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador “José Eduardo da Estrela Sebastião – Cabeça de Casal da
Herança de,”, residente no concelho da Ribeira Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a
fundo perdido, no montante 12.600,00€, relativo à segunda prestação, para comparticipar
nos custos com a modificação da embarcação da PD-194-L “Lina Estrela”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador “José Eduardo da Estrela Sebastião –
Cabeça de Casal da Herança de,”, e tem cabimento no Programa 9 - Modernização das
Infraestruturas e da Atividade da Pesca, Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de
Renovação da Frota de Pesca, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano
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de Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de
2012.

24 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1376/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador “António Cabral - Cabeça de Casal da Herança
de,” um apoio financeiro no montante de 13.250,00€, destinado à modernização da
embarcação PD-119-L “Ponta da Ribeira Quente”, cujo montante foi, posteriormente alterado
para 23.500,00€.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria
n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e
pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da conclusão
material e financeira do projeto.

Considerando que, através da Portaria n.º 448/2012, de 12 de abril de 2012, foi paga, a
primeira prestação do subsídio a fundo perdido atribuído àquele armador, no montante de
3.975,00€.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e no
n.º i) da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação
dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro,
no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro,
publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador “António Cabral - Cabeça de Casal da Herança de,” residente no
concelho da Ribeira Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante
3.075,00€, correspondente à diferença entre o valor do subsidio atribuído e o valor do
subsidio pago, relativo à primeira prestação do subsídio atribuído, para comparticipar nos
custos com a modificação da embarcação da PD-119-L “Ponta da Ribeira Quente”.
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2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador “António Cabral - Cabeça de Casal da
Herança de,” e tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da
Atividade da Pesca, Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

28 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1377/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador “António Cabral - Cabeça de Casal da Herança
de,” um apoio financeiro no montante de 13.250,00€, destinado à modernização da
embarcação PD-119-L “Ponta da Ribeira Quente”, cujo montante foi, posteriormente alterado
para 23.500,00€.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria
n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e
pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da conclusão
material e financeira do projeto.

Considerando que, através da Portaria n.º 448/2012, de 12 de abril de 2012, foi paga, a
primeira prestação do subsídio a fundo perdido atribuído àquele armador, no montante de
3.975,00€.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e no
n.º ii) da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação
dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro,
no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro,
publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador “António Cabral - Cabeça de Casal da Herança de,” residente no
concelho da Ribeira Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante
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7.050,00€, relativo à segunda prestação, para comparticipar nos custos com a modificação
da embarcação da PD-119-L “Ponta da Ribeira Quente”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador “António Cabral - Cabeça de Casal da
Herança de,” e tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da
Atividade da Pesca, Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

28 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1378/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, foi atribuído ao armador António Manuel Cabral Andrade, um apoio
financeiro no montante de 27.853,00€, destinado à modernização da embarcação PD-285-L
“São pedro Gonçalves”.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria
n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e
pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da conclusão
material e financeira do projeto.

Considerando que, através da Portaria n.º 110/2012, de 24 de fevereiro de 2012, foi paga, a
primeira prestação do subsídio a fundo perdido atribuído àquele armador, no montante de
16.711,80€.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e do
n.º iii) da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação
dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro,
no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro,
publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:
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1 - Conceder ao armador António Manuel Cabral Andrade, residente no concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante 11.141,20€, relativo
à segunda prestação, para comparticipar nos custos com a modificação da embarcação da
PD-285-C “São Pedro Gonçalves”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador António Manuel Cabral Andrade, e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2011, em vigor transitoriamente
para o ano de 2012.

28 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1379/2012 de 14 de Setembro de 2012

Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal da
pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito do
plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do membro
do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Manuel Terceira Andrade um apoio financeiro no
montante de 13.996,50€, destinado à modernização da embarcação PD-246-L “Fernanda”.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria
n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e
pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da conclusão
material e financeira do projeto.

Considerando que, através da Portaria n.º 670/2011, de 14 de maio de 2011, foi paga, a
primeira prestação do subsídio a fundo perdido atribuído àquele armador, no montante de
4.198,95€.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e no
n.º ii) da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação
dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro,
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no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro,
publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Manuel Terceira Andrade residente no concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante 4.198,95€, relativo à
segunda prestação, para comparticipar nos custos com a modificação da embarcação da
PD-246-L “Fernanda”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Manuel Terceira Andrade e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

28 de agosto do 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1380/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Mário Manuel Estrela Andrade um apoio financeiro
no montante de 17.100,00€ destinado à modernização da embarcação VF-110-L “Pão dos
Pobres”.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo da alínea f) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria
n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e
pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da conclusão
material e financeira do projeto.

Considerando que, através da Portaria n.º 669/2011, de 04 de maio de 2011, foi paga, a
primeira prestação do subsídio a fundo perdido atribuído àquele armador, no montante de
10.260,00€.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e no
n.º ii) da alínea f) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação



II SÉRIE - NÚMERO 179
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
14/09/2012      

Página 5326

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro,
no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro,
publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Mário Manuel Estrela Andrade, residente no concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 6.840,00€, a
relativo à segunda prestação, para comparticipar nos custos com a aquisição de um motor
completo para a embarcação VF-110-L “Pão dos Pobres”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Mário Manuel Estrela Andrade e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

28 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1381/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador José Manuel Ventura Pacheco um apoio
financeiro no montante de 8.426,25€ destinado à modernização da PD-333-L “Alda Maria”.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo das alínea f) e g) do n.º 3 do artigo 9.º da
Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de
agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da
conclusão material e financeira do projeto.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e no
n.º i) da alínea f) e no n.º i) da alínea g) ambos do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º
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119/2009, de 27 de janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o
seguinte:

1 - Conceder ao armador José Manuel Ventura Pacheco, residente no concelho da Lagoa,
ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 5.055,75€, a relativo à
primeira prestação, para comparticipar nos custos com a aquisição de um alador e de artes
de pescas para espadarte para a embarcação PD-333-L “Alda Maria”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador José Manuel Ventura Pacheco e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

28 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1382/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador César Augusto Bettencourt Medeiros um apoio
financeiro no montante de 147,00€ destinado à modernização da embarcação SR-720-L
“Coral”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador César Augusto Bettencourt Medeiros, residente no concelho da
Madalena, ilha do Pico, um subsídio a fundo perdido, no montante de 147,00€, destinado a
apoiar a aquisição de uma carta para a embarcação SR-720-L “Coral”.
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2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador César Augusto Bettencourt Medeiros e
tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

28 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1383/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Décio Pereira da Costa um apoio financeiro no
montante de 2.648,83€ destinado à modernização da embarcação SR-746-L “Amura”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Décio Pereira da Costa, residente no concelho da Madalena, ilha
do Pico, um subsídio a fundo perdido, no montante de 2.648,83€, destinado a apoiar a
aquisição de uma sonda, um transdutor, um VHF, um GPS e uma carta para a embarcação
SR-746-L “Amura”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Décio Pereira da Costa e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

28 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1384/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, por despacho de 15 de dezembro de 2008, foi atribuído ao armador
Acácio Manuel Oliveira Moniz um apoio financeiro no montante de 128.200,00 €, para
comparticipar nos custos de execução do projeto de renovação da frota regional através da
construção de uma nova embarcação em alumínio para substituição da embarcação VF-142-L
“Sempre Virgem Maria”.

Considerando que, pela Portaria n.º 351/2011 de 15 de abril de 2010, foi paga a primeira
prestação do subsídio a fundo perdido atribuído àquele armador, no montante de 50.460,00€.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, com as alterações
introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de
janeiro, no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de
janeiro, publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Proceder ao pagamento da segunda prestação do apoio financeiro atribuído ao armador
Acácio Manuel Oliveira Moniz, residente no concelho da Ribeira Grande, ilha de São Miguel,
no montante de 38.460,00€, para comparticipar os custos da construção de uma nova
embarcação em alumínio para substituição da embarcação VF-142-L “Sempre Virgem
Maria”.

2 - Esta despesa tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da
Atividade da Pesca, Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

29 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.



II SÉRIE - NÚMERO 179
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
14/09/2012      

Página 5330

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1385/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador António Andrade Vieira um apoio financeiro no
montante de 22.850,00€, destinado à modernização da embarcação PD-3-L “Sagrado
Coração”.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria
n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e
pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da conclusão
material e financeira do projeto.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e do
n.º iv) da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação
dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro,
no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro,
publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador António Andrade Vieira residente no concelho da Ribeira Grande,
ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante 13.710,00€, relativo à
primeira prestação, para comparticipar nos custos com a modificação da embarcação da
PD-3-L “Sagrado Coração”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador António Andrade Vieira, e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

29 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1386/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador “António Cabral - Cabeça de Casal da Herança
de,” um apoio financeiro no montante de 6.280,00€ destinado à modernização da embarcação
PD-119-L “Ponta da Ribeira Quente”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador “António Cabral - Cabeça de Casal da Herança de,”, residente no
concelho da Ribeira Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante
de 6.280,00€, destinado a apoiar a aquisição e instalação de um piloto automático, um
GPS/PLOTTER e um radiometro para a embarcação PD-119-L “Ponta da Ribeira Quente”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador “António Cabral - Cabeça de Casal da
Herança de,” e tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da
Atividade da Pesca, Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da
Frota de Pesca, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de
Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

29 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1387/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
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do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Manuel Fernando Caboz da Costa um apoio
financeiro no montante de 6.734,00€ destinado à modernização da embarcação VP-248-C
“Cananó”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Manuel Fernando Caboz da Costa, residente no concelho de Vila
do Porto, ilha de Santa Maria, um subsídio a fundo perdido, no montante de 6.734,00€,
destinado a apoiar a aquisição de um piloto automático, uma sonda, um VHF e um radar
para a embarcação VP-248-C “Cananó”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Manuel Fernando Caboz da Costa e
tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

30 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1388/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.
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Considerando que foi atribuído à empresa Pescafixe, Unipessoal um apoio financeiro no
montante de 978,60€ destinado à modernização da embarcação VP-228-C “Mestre Miguel”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder à empresa Pescafixe, Unipessoal, com sede no concelho de Vila do Porto, ilha
de Santa Maria, um subsídio a fundo perdido, no montante de 978,60€, destinado a apoiar a
aquisição de um GPS e uma carta para a embarcação VP-228-C “Mestre Miguel”.

2 - Este incentivo será pago diretamente à empresa Pescafixe, Unipessoal e tem cabimento
no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca, Projeto 9.3 –
Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E. 08.01.02 –
Transferências de Capital - Privadas, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do
Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

30 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1389/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Luís da Rosa Fernandes um apoio financeiro no
montante de 3.640,00€ destinado à modernização da embarcação AH-565-L “Marcelo”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:
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1 - Conceder ao armador Luís da Rosa Fernandes, residente no concelho de Angra do
Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 3.640,00€, destinado
a apoiar a modificação da embarcação AH-565-L “Marcelo”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Luís da Rosa Fernandes e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

30 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1390/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Paulo Jorge Medeiros dos Santos Guitas um
apoio financeiro no montante de 6.792,50€ destinado à modernização da embarcação
AH-824-C “Paulo Guitas “.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Paulo Jorge Medeiros dos Santos Guitas, residente no concelho
de Angra do Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de
6.792,50€, destinado a apoiar a aquisição de um sistema de rastreamento de boias via GPS
para a embarcação AH-824-C “Paulo Guitas “.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Paulo Jorge Medeiros dos Santos
Guitas e tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade
da Pesca, Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de
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Pesca, C.E. 08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da
Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

30 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1391/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Carlos Alberto Monteiro de Melo um apoio
financeiro no montante de 1.552,99€ destinado à modernização da embarcação AH-814-L
“Vera Lúcia”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Carlos Alberto Monteiro de Melo, residente no concelho da Praia
da Vitória, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.552,99€, destinado
a apoiar a aquisição de uma sonda com transdutor para a embarcação AH-814-L “Vera
Lúcia”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Carlos Alberto Monteiro de Melo e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

30 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1392/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador José Pimentel de Freitas um apoio financeiro no
montante de 6.806,66€, destinado à modernização da embarcação AH-851-L “Rena”.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria
n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e
pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da conclusão
material e financeira do projeto.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e do
n.º iv) da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação
dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro,
no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro,
publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador José Pimentel de Freitas residente no concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante 4.084,00€, relativo à
primeira prestação, para comparticipar nos custos com a reparação da embarcação da
AH-851-L “Rena”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador José Pimentel de Freitas, e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

30 de agosto de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.
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SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1393/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador José Fernando Bettencourt Faria um apoio
financeiro no montante de 1.925,00€ destinado à modernização da embarcação H-209-C “Flor
da Horta”.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e na
alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela
Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito
da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro, publicado no
Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador José Fernando Bettencourt Faria, residente no concelho da Horta,
ilha do Faial, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.925,00€, destinado a apoiar a
aquisição de uma jangada para a embarcação H-209-C “Flor da Horta”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador José Fernando Bettencourt Faria e tem
cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

3 de setembro de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 1394/2012 de 14 de Setembro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
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do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, são definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que foi atribuído ao armador Francisco José Ourique da Silveira um apoio
financeiro no montante de 7.840,00€, destinado à modernização da embarcação VV-24-L
“Elizabete”.

Considerando que o armador solicitou, ao abrigo da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria
n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e
pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, a entrega do subsídio aprovado antes da conclusão
material e financeira do projeto.

Considerando que, através da Portaria n.º 694/2012, de 13 de junho de 2012, foi paga, a
primeira prestação do subsídio a fundo perdido atribuído àquele armador, no montante de
4.704,00€.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas, ao abrigo do
disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, e do
n.º iii) da alínea e) do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, na redação
dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro,
no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de janeiro,
publicado no Jornal Oficial n.º 18, II série, de 27 de janeiro, o seguinte:

1 - Conceder ao armador Francisco José Ourique da Silveira, residente no concelho de
Angra do Heroísmo, ilha Terceira, um subsídio a fundo perdido, no montante 3.136,00€,
relativo à segunda prestação, para comparticipar nos custos com a reparação da
embarcação da VV-24-L “Elizabete”.

2 - Este incentivo será pago diretamente ao armador Francisco José Ourique da Silveira, e
tem cabimento no Programa 9 - Modernização das Infraestruturas e da Atividade da Pesca,
Projeto 9.3 – Frota, Ação 9.3.1 – Plano Regional de Renovação da Frota de Pesca, C.E.
08.08.02 – Transferências de Capital - Outras, do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional do Ambiente e do Mar aprovado para o ano de 2012.

3 de setembro de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.


